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EDITAL 
 
-----HUGO LUIS PEREIRA HILÁRIO, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Ponte 
de Sor, torna público que por deliberação de Câmara, tomada na reunião ordinária de 29 
de Fevereiro do corrente ano, foram aprovadas as alterações á Tabela do Tarifário de 
Consumo de Água e Saneamento, o qual entrará em vigor no dia 1 de Agosto de 2012.-- 

 

TARIFÁRIO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
 

UTILIZADORES DOMÉSTICOS 
 

                  Agua Domésticos                                          Saneamento Domésticos 
 Escalões Tarifário 

Água 
 Escalões Tarifário 

Saneamento 
1º Escalão De 0 a 5 m3 0,35 €  De 0 a 10 m3 0,40 € 
2º Escalão De 6 a 10 m3 0,50 €  >10 m3 0,75 € 
3º Escalão De 11 a 15 m3 0,70 €    
4º Escalão De 16 a 20 m3 1,75 €    
5º Escalão Mais de 20 m3 3,00 €    
 
                 Agua Reformados                                          Saneamento Reformados 

 Escalões Tarifário 
Água 

 Escalões Tarifário 
Saneamento 

1º Escalão De 0 a 5 m3 0,10 €  De 0 a 10 m3 0,40 € 
2º Escalão De 6 a 10 m3 0,50 €  >10 m3 0,75 € 
3º Escalão De 11 a 15 m3 0,70 €    
4º Escalão De 16 a 20 m3 1,75 €    
5º Escalão Mais de 20 m3 3,00 €    

 
UTILIZADORES NÃO DOMÉSTICOS 

       Agua Comerciais/ Serviços                             Saneamento Comerciais/ Serviços 
 Escalões Tarifário  

Água 
 Escalões Tarifário 

Saneamento 
1º Escalão De 0 a 10 m3 0,50 €  De 0 a 10 m3 0,40 € 
2º Escalão De 11 a 25 m3 0,75 €  >10 m3 0,75 € 
3º Escalão De 26 a 50 m3 1,50 €    
4º Escalão Mais de 50 m3 2,00 €    
      
   
 Agua Instituições sem fins lucrativos              Saneamento Inst sem fins lucrativos  

 Escalões Tarifário  
Água 

 Escalões Tarifário 
Saneamento 

1º Escalão De 0 a 20 m3 0,50 €  De 0 a 20 m3 0,40 € 
2º Escalão Mais de 20 m3 2,00 €  >20 m3 0,75 € 
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Serviços Diversos 
Interrupção e restabelecimento da água 5 €
Leitura especial a pedido 3 €
Reparação de Torneiras 3 €
Fornecimento de água transportada em Auto-Tanque em caso de falta 
de água da rede (m3) 1,00 €
Limpeza de Fossas, M3 ou Fração 1,00 €
Transporte de pessoal do Município 4 €
 
-----E para constar se torna público o presente Edital, e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos locais do costume.-------------------------------------------------------------------- 
-----Paços do Município de Ponte de Sor, aos dezoito dias do mês de Julho do ano de 
dois mil e doze.--------------------------------------------------------------------------------------- 
 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal, 
 
 

Hugo Luís Pereira Hilario  
 


